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o INSTITUTo »r rnornçÃo AMBIENTAL Do AMAzoNAS - IPAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Lei nq 3.785 de 24 de Julho de 2012. expede a

presente Licença que autoriza a:

INTERESsADo: Yamada Brasil Fabricação de Artehtos de Material Plástico Ltda.

ENDEREÇo nARA coRREsproloÊxcIl: Av. Torquato Tapajós, n" 7891-4, Tarumã,
Manaus-AM

CNPJ/CPF: 16.502.2821000í-65 INscRlÇÂoEsrAou,c.L:06.300.810-6

05.326.799-0

Foxr: (92) 2123-7802 FAx:

REGTsTRoNoIPAAM: ',l012.1508 PRocpssoNe:4146fi112

ArrvrDADE: lndústria de Componentes e aparelhos e eletroeletrônicos

LocALrzAÇÃo DA ATTVIDADE: Av. Torquato Tapajós, n' 7891-A, Tarumá, Manaus-AM

FTNALTDADE: Autorizar a fabricação de produtos de matérias plásticas para uso
pessoal.

PorENcrALPoLUrDoR/DEGRADloon:Médio Ponrr:Médio

PRAzo DE vÀLrDÀDE DEsrA LlcExÇl: 02 Anos.

..\tençã«r:
. Esta licença é compostâ de 08 restrições e/ou condições cotrstantes no verso, (ujo não

cumprimento/atcndimento sujeitârá â sua invalidaçío e/ou 8s penalidades previstas em norma§.
. Esta licença não comproya nem subslitui o documento de propricdrde, de posse ou de domínio do

imóvcl.
. Esta licetrça dev€ permatrecer na localizaçilo da atividade s expostâ de forma visível (frente e verso).

Manaus-AM, 14 Nov &,

Rosâ Mâr ira Ceissler Juliân nte de Souzâ
retor ecntca Diretor Presidente
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LrcENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. No 089/13-06

gabinete@ipaam.âm. gov.br

F úe :(921 212347 21 I 2'1 23ô7 31

Av. Mario Ypiranga, 3280, Parquê

Dez, CEP: 69050-030 - Manâ$/AM



RESTRIÇÕf,S E/OU CONDIÇÕES DE VALIDADE DESTA LICENÇA _ LO N" 089/13-06

L O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade
quando publicada Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande
circulação. em meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM. ou nos murais
das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme aÍÍ.24. da Lei n'.3.785 de 24 de julho
de 2012;

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num pruzo
minimo de 120 dias, antes do vencimento, conforme aÍ.23. da Lei n'.3.785 de 24 de
jutho de 2012;

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no
processo n". 4l46tl ll2.

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença
implicará na sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença. com
ônus para o interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização. atividade e finalidade constante na
mesma, devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver
mudairça de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui neúum documento exigido pela
Legislação Federal, Estadual e Municipal.

7. A remoção/coleta e o transporte dos resíduos de qualquer natureza gerados no
empreendimento devem ser efetuados pessoa fisica,/jurídica devidamente regularizada
por órgão competente para esta atividade.

8. Apresentar neste IPAAM, quando da solicitação da renovação da Licença, os
seguintes documentos atualizados :

a) Cadastro da Atividade atualizado (modelo IPAAM)
b) Comprovante de destinação final de resíduos gerados no empreendimento no

período de vigência da Licenfa.
c) Cadastro Técnico Federal - CTF, emitido pelo IBAMA.
d) Certidão Negativa de Débitos/SEFAZ-AM.
e) Relatório de Controle Ambiental das atividades desenvolvidas na L.O, com

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART do Responsável pela elaboraçâo
(Conforme Termo de Referência IPAAM).
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